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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-



LÍNGUA PORTUGUESA

9
a solução para o seu concurso!

Editora

so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
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§ 3º É dever do Município a criação do Conselho Municipal de 
Desportos, regulamentada em lei complementar.

§ 4º Município garantirá ao portador de deficiência, atendi-
mento especial no que se refere à educação física e à prática de 
atividade desportiva, sobretudo no âmbito escolar.

§ 5º Os estabelecimentos particulares especializados em edu-
cação física, esporte e recreação ficam sujeitos ao registro, orien-
tação normativa e supervisão dos órgãos municipais competentes.

§ 6º O município, por meio da rede pública de saúde, propiciará 
acompanhamento médico e exames ao atleta integrante de quadro 
de entidade amadorista carente de recursos.

§ 7º Cabe ao Município, na área de sua competência, regula-
mentar e fiscalizar os jogos esportivos, os espetáculos e divertimen-
tos públicos.

§ 8º Os parques, jardins, praças e quarteirões fechados são es-
paços privilegiados para o lazer.

§ 9º O Poder Público ampliará áreas reservadas a pedestres.
Art. 154-A Comemora-se, anualmente, em data de 08 (oito) de 

dezembro, o “Dia do Locutor Esportivo”. (Redação acrescida pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 35/1999)

SEÇÃO IX
DO MEIO AMBIENTE

Art. 155 Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do Povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletivi-
dade o dever de defende-lo e preservá-lo para as gerações presen-
tes e futuras.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Po-
der Público Municipal, como auxílio da União e do Estado, entre 
outras atribuições:

I - promover a educação ambiental multidisciplinar em todos os 
níveis das escolas municipais e disseminar as informações necessá-
rias ao desenvolvimento da consciência crítica da população para a 
preservação do meio ambiente;

II - assegurar o livre acesso às informações ambientais básicas, 
e divulgar, sistematicamente, os níveis de poluição e de qualidade 
da consciência crítica da população para a preservação do meio am-
biente do Município;

III - prevenir e controlar a poluição, inclusive a sonora, em to-
dos os níveis, a erosão, o assoreamento e outras formas de degra-
dação ambiental;

IV - preservar as florestas, a fauna e a flora, inclusive contro-
lando a extração, captura, produção, comercialização, transporte e 
consumo de seus espécimes e subprodutos, vedadas as práticas e 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem extinção de 
espécies ou submetam animais à crueldade;

V - criar parques, reservas, estações ecológicas, estações de 
tratamento de esgotos e outros unidades de conservação, mantê-
-los sob especial proteção e dotá-los de infraestrutura indispensá-
vel às suas finalidades; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32/1999)

VI - estimular e promover o reflorestamento com espécies na-
tivas, objetivando, especialmente, a proteção de encostas e dos re-
cursos hídricos;

VII - fiscalizar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias e importem riscos para a vida, a 
qualidade devida como meio ambiente, bem como o transporte e o 
armazenamento dessas substâncias no território municipal;

VIII - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais;

IX - sujeitar à prévia anuência do órgão municipal de controle 
e poluição ambiental o licenciamento para início, ampliação ou de-
senvolvimento de atividades, construção ou reforma de instalações, 
capazes de causar degradação do meio ambiente, sem prejuízo de 
outras exigências legais;

X - estimular a pesquisa, o desenvolvimento e a utilização de 
fontes de energia alternativa não poluentes, bem como de tecno-
logia de energia;

XI - implantar e manter hortos florestais destinados à recompo-
sição da flora nativa e à produção de espécies diversas, destinadas 
à arborização dos logradouros públicos;

XII - promover ampla arborização dos logradouros públicos da 
área urbana, bem como a recomposição dos espécimes, em proces-
so de deterioração ou morte;

XIII - promover, em convênio com as industrias, a arborização 
dos distritos industriais;

§ 2º O licenciamento de que trata o inciso IX do parágrafo an-
terior dependerá, no caso de atividade ou obra potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, de prévio 
relatório de impacto ambiental, seguido de audiência pública, para 
informação e discussão sobre o projeto.

§ 3º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a 
recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução 
técnica previamente indicada pelo órgão municipal de controle e 
política ambiental.

§ 4º O ato lesivo ao meio ambiente sujeitará o infrator pessoa 
física ou jurídica, à interdição temporária ou definitiva de suas ati-
vidades, sem prejuízo das demais sanções administrativas e penais, 
bem como da obrigação de reparar o dano causado.

Art. 156 As atividades que utilizem produtos florestais como 
combustível ou matéria-prima deverão, para o fim de licenciamento 
ambiental e na forma estabelecida em lei, comprovar que possuem 
disponibilidade daqueles insumos, capazes de assegurar, técnica e 
legalmente, o respectivo suprimento.

Parágrafo Único - É obrigatória a reposição florestal pelas em-
presas consumidoras, nos limites do Município.

Art. 157 São vedadas, no território municipal:
I - a instalação de qualquer atividade que desenvolva a trans-

formação de material radioativo, bem como a utilização de áreas do 
Município como depósito de lixo atômico;

II - as usinas que operam com reator nuclear;
III - a caça profissional, amadora e esportiva;
Art. 158 É vedado ao Poder público contratar e conceder privi-

légios fiscais a quem estiver em situação de irregularidade, face às 
normas de proteção ambiental.

Parágrafo Único - As concessionárias ou permissionárias de 
serviços públicos municipais, no caso de infração às normas de pro-
teção ambiental, não será admitida renovação da concessão ou per-
missão enquanto perdurar a situação de irregularidade.

Art. 159 Cabe ao Poder Público:
I - reduzir ao máximo a aquisição e utilização de material não 

reciclável e não biodegradável, além de divulgar os malefícios deste 
material sobre o meio ambiente;

II - fiscalizar a emissão de poluente do ar e lavouras por veículos 
automotores e estimular a implantação de medidas e uso de tecno-
logias que venham minimizar seus impactos;

III - implantar medidas corretivas e preventivas para recupera-
ção dos recursos hídricos;



LEGISLAÇÃO

113
a solução para o seu concurso!

Editora

IV - estimular a adoção de meios alternativos de pavimenta-
ção, como forma de garantir menor impacto à impermeabilização 
do solo;

V - implantar e manter áreas verdes de preservação permanen-
te, em proporção nunca inferior a doze metros quadrados por ha-
bitante, distribuídos equitativamente por administração regional;

VI - estimular a substituição do perfil industrial do Município, 
incentivando indústria de menor impacto ambiental.

SEÇÃO X
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DA JUVEN-

TUDE, DO IDOSO E DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (REDAÇÃO 
DADA PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 75/2013)

Art. 160 O Município, na formulação e aplicação de suas políti-
cas sociais, visará, nos limites de sua competência em colaboração 
com a União e o Estado, dar à família condições para a realização de 
suas relevantes funções sociais.

Parágrafo Único - Fundado nos princípios da dignidade da pes-
soa humana, da paternidade e da maternidade responsáveis, o pla-
nejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Municí-
pio, por meio de recursos educacionais e científicos, colaborar com 
a União e o Estado, para assegurar o exercício desse direito, vedada 
qualquer forma coercitiva por parte das instituições públicas.

Art. 161. É dever da família, da sociedade e do Poder Públi-
co assegurar à criança e ao adolescente, à juventude ao idoso e 
ao deficiente com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade, à acessibilidade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de todas as for-
mas de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 97/2020)

§ 1º A garantia de absoluta prioridade compreende:
I - a primazia de receber proteção e socorro em qualquer cir-

cunstância;
II - a procedência de atendimento em serviço de relevância pú-

blica ou em órgão público;
III - a preferência na formulação e na execução das políticas 

sociais públicas;
IV - o aquinhoamento privilegiado de recursos públicos nas áre-

as relacionadas com a proteção à infância e à juventude, notada-
mente no que diz respeito a tóxicos e drogas afins.

§ 2º Será punido, na forma da lei, qualquer atentado do Poder 
Público, por ação ou omissão, aos direitos fundamentais da criança 
e do adolescente.

Art. 162 O Município, em conjunto com a sociedade, criará e 
manterá programas socioeducativos e de assistência judiciária, 
destinados ao atendimento de criança e adolescente, privados das 
condições necessárias ao seu pleno desenvolvimento, e incentivará, 
ainda, os programas de iniciativa das comunidades, mediante apoio 
técnico e financeiro vinculado ao orçamento, de forma a garantir o 
completo atendimento dos direitos constantes desta Lei Orgânica.

§ 1º As ações do Município, de proteção à infância, à adoles-
cência, à juventude, ao idoso e ao deficiente, serão organizadas na 
forma da lei, com base nas seguintes diretrizes: (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 75/2013)

I - desconcentração do atendimento;
II - priorização dos vínculos familiares e comunitários como me-

dida preferencial para a integração social das pessoas mencionadas 
neste parágrafo;

III - participação da sociedade civil na formulação de políticas e 
programas, assim como na implantação, acompanhamento, contro-
le fiscalização de sua execução

§ 2º Programas de defesa e vigilância dos direitos da criança 
e adolescente previram estímulo e apoio à criação de Centros de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, geridos pela so-
ciedade civil.

§ 3º O Município incentivará e manterá, sem qualquer caráter 
repressivo ou obrigatório.

I - albergues, que ficarão à disposição das crianças e adolescen-
tes desassistidos;

II - quadro de educadores de rua, composto por psicólogos, pe-
dagogos, assistentes sociais, especialistas em atividades esportivas, 
artísticas, de expressão corporal e dança, bem como por pessoas 
com reconhecida competência e sensibilidade no trabalho com 
crianças e adolescentes.

§ 4º Crianças até doze anos, idosos acima de sessenta e cinco 
anos e portadores de deficiência terão franco acesso às autarquias 
municipais, quando da realização de eventos ou espetáculos.

§ 5º Garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 
escola. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 75/2013)

Art. 162-A A lei estabelecerá o Plano Municipal da Juventude, 
de duração decenal, visando à articulação das várias esferas do po-
der público para execução de políticas públicas.

Parágrafo único. A juventude compreende a faixa etária de 
15 a 29 anos. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 
75/2013)

Art. 163 O Município assegurará condições de amparo à pes-
soa idosa, no que diz respeito à sua dignidade e ao seu bem-estar, 
inclusive na criação da Casa do Idoso. (Ver Lei Complementar nº 
14/1992)

§ 1º O amparo ao idoso será, quando possível, exercido no pró-
prio lar.

§ 2º Para assegurar a integração do idoso na comunidade e na 
família, serão criados centros diurnos de lazer e de amparo à velhice 
e programas de preparação para a aposentadoria, com participação 
de instituições dedicadas a essa finalidade.

§ 3º Deve ser garantido a pessoa idosa o pleno direito à acessibi-
lidade. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 97/2020)

Art. 164 O Município, isoladamente ou em cooperação, criará 
e manterá:

I - lavanderias públicas, prioritariamente nos bairros periféri-
cos, equipadas para atender às lavadeiras profissionais e à mulher 
de um modo geral, no sentido de diminuir a sobrecarga da dupla 
jornada de trabalho;

II - centro de apoio e acolhimento à menina de rua, os quais 
contemplem em suas especialidades de mulher

Parágrafo Único - O Município obriga-se a fornecer monitores 
e ajuda financeira “per capita”, para as creches comunitárias exis-
tentes, até que possa assumir, direta ou indiretamente, a totalidade 
delas.

Art. 165 O Município garantirá ao portador de deficiência, nos 
termos da lei.

I - a participação na formulação de políticas para o setor;
II - o direito à informação, comunicação, transporte e segu-

rança, por meio, dentre outros, da imprensa braile, da linguagem 
gestual, da sonorização de semáforo e da adequação dos meios de 
transportes, garantindo seu pleno direito a acessibilidade. (Redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 97/2020)



CONHECIMENTOS ESPECÌFICOS

308308
a solução para o seu concurso!

Editora

ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, inde-
pendentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

CAPÍTULO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 14.191, DE 2021)

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para 
os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e em 
português escrito, como segunda língua, em escolas bilíngues de 
surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou em polos de 
educação bilíngue de surdos, para educandos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizastes, surdos com altas habilidades 
ou superdotação ou com outras deficiências associadas, optantes 
pela modalidade de educação bilíngue de surdos. (Incluído pela Lei 
nº 14.191, de 2021)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacio-
nal especializado, como o atendimento educacional especializado 
bilíngue, para atender às especificidades linguísticas dos estudantes 
surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero 
ano, na educação infantil, e se estenderá ao longo da vida. (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuí-
zo das prerrogativas de matrícula em escolas e classes regulares, de 
acordo com o que decidir o estudante ou, no que couber, seus pais 
ou responsáveis, e das garantias previstas na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que incluem, 
para os surdos oralizados, o acesso a tecnologias assistivas. (Incluí-
do pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas de 
ensino assegurarão aos educandos surdos, surdo-cegos, com defi-
ciência auditiva sinalizastes, surdos com altas habilidades ou super-
dotação ou com outras deficiências associadas materiais didáticos 
e professores bilíngues com formação e especialização adequadas, 
em nível superior. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de avaliação 
periódica dos professores a que se refere o caput deste artigo serão 
ouvidas as entidades representativas das pessoas surdas. (Incluído 
pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar bási-
ca os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados 
em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 
2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a 
docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pe-
dagogia, com habilitação em administração, planejamento, super-
visão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de 
mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de cur-
so técnico ou superior em área pedagógica ou afim. (Incluído pela 
Lei nº 12.014, de 2009)

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respec-
tivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à 
sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação 
específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede 
pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham 
atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 
36; (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

V - profissionais graduados que tenham feito complementação 
pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educa-
ção. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, 
de modo a atender às especificidades do exercício de suas ativida-
des, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades 
da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhe-
cimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competên-
cias de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, 
em instituições de ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

IV – a proteção integral dos direitos de crianças e adolescentes 
e o apoio à formação permanente dos profissionais de que trata o 
caput deste artigo para identificação de maus-tratos, de negligência 
e de violência sexual praticados contra crianças e adolescentes. (In-
cluído pela Lei nº 14.679, de 2023)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica 
far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a ofere-
cida em nível médio, na modalidade normal. (Redação dada pela lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em 
regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, a con-
tinuada e a capacitação dos profissionais de magistério. (Incluído 
pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará pre-
ferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de re-
cursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009).

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios ado-
tarão mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos 
de formação de docentes em nível superior para atuar na educação 
básica pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios in-
centivarão a formação de profissionais do magistério para atuar na 
educação básica pública mediante programa institucional de bolsa 
de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de li-
cenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação supe-
rior. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
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§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima 
em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como 
pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação para forma-
ção de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão 

por referência a Base Nacional Comum Curricular. (Incluído pela lei 
nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso 
III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-peda-
gógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnoló-
gicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os 
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em 
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de edu-
cação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecno-
lógicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de edu-
cação básica a cursos superiores de pedagogia e licenciatura será 
efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 13.478, de 2017)

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste 
artigo os professores das redes públicas municipais, estaduais e fe-
deral que ingressaram por concurso público, tenham pelo menos 
três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diplo-
ma de graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cur-
sos de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios adicionais 
de seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em 
número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cur-
sos. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos 
em regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingresso 
os professores que optarem por cursos de licenciatura em matemá-
tica, física, química, biologia e língua portuguesa. (Incluído pela Lei 
nº 13.478, de 2017)

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (DE-
CRETO No 3.276, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1999.)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, 
inclusive o curso normal superior, destinado à formação de docen-
tes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino 
fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de di-
plomas de educação superior que queiram se dedicar à educação 
básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de 
educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para adminis-
tração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacio-
nal para a educação básica, será feita em cursos de graduação em 
pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, 
incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior 
far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em programas 
de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade 
com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de 
título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos 
dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com li-
cenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e 

na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, in-

cluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício 

profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos 
das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela Lei nº 
11.301, de 2006)

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o 
do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por professores e especialistas em educa-
ção no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e mo-
dalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagó-
gico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos públicos 
para provimento de cargos dos profissionais da educação. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os ori-
ginários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transfe-
rências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições so-
ciais;

IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-

to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco 
por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 
Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Es-
tados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária de impostos.


